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D E C R E T O :n2 628 
de 17 de outubro de 1963 

O Prefeito :unicipal da Estância de São José 
dos Cam9os, usando de suas atribuições, e à vista do Oficio SCB/A-
1611/63, de 24 de set~mbro prÓximo findo, do IAPFES?, 

R E S O L V E: 

Art1ga 10 - DESLIGAR dos Serviços Hunicipais,a 
partir desta data, o Sr. Jost FERTlA:TDES SOARES, :~anobrista de negi.:z. 
trcs Hidráulicos, padrão "27u, do Departamento de Obras , em virtude 
de ter sido aposentado pelo Instituto de Aryosentadoria e ?ensões -
dos Ferroviários e Empregados em Serviços PÚblicos , conforme proce.:z. 
so no 9.237/63, da~uela Autarquia. 

Parágrafo Único - O adicional por tempo de ser
viço, instituido pela Lei no 796, de 16 de agosto de 1.961, a que 
fizer jÚs o mencionado servidor, continuará a correr pelos c?'res -
da 1~nicipalidade. 

na Artigo ~a - ~ste decreto, ~rará e~ vigor 
data de sua publicação, revogadas as disposiçJ:: ~m contrário. 

Prefeitura da Estância de Dão José dos Camoos,-
i / • 

17 de outubro de 1.963. 

. ·····················-··-·--
Dr. Jow .~rcondes Pereira I ~ ~f'tf 10 MUNICIPAL 

nistração, aos 

!I 
Registrado e publicadt no Departamento de .\dmJ.. 

dezessete dias do mês ~ outubro de mil novecentos 
A 

e sessenta e tres. 
I " 

t..

Diretor de• D .o. d Adminístraçlo 

EC/. 


